
ESTADO DO PERNAMBUCO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA 
CASA EDÉSIO ALVES ROCHA 

Email:cmmoreilandia@gmail.com 

DECLARAÇÃO 

         Declaramos, para os devidos fins de direito e comprovação junto ao 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE-PE que no Exercício 

2017, não foi instaurada nenhuma Auditoria por parte deste Poder 

Legislativo Municipal. 

A presente declaração é a pura expressão da verdade. 

 

Moreilândia(PE), 02 de abril de 2018. 

 

                                          Maria Selma de Oliveira 

                                         Presidente 

Rua: José Ernesto Lima, S/N Moreilândia- PE Fone: (87) 3891-1177 CNPJ: 11.412.301/0001-
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